PARECER Nº   2302    , DE 2003.

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1224, DE 2003. 

De  autoria do Deputado Ítalo Cardoso, o Projeto de Lei nº 1224, de 2003, declara de utilidade pública o Instituto de Pesquisa de Cananéia.

A proposição esteve em pauta no período regimental, sem receber qualquer emenda ou substitutivo e, a seguir,  foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, a quem compete a análise de sua  constitucionalidade, legalidade e juridicidade e também do mérito,  nos termos do  art. 31, § 1º e item 5 do Regimento Interno consolidado. 

O autor juntou  a documentação exigida pela Lei nº 2.574, de 4 de dezembro de 1980, que estabelece normas para a declaração de utilidade pública.

Não encontramos qualquer óbice à aprovação do Projeto de Lei nº 1224, de 2003. Nosso parecer lhe é, pois, favorável, "ad referendum" do Plenário.

a) Goba Marson - Relator

Aprovado o projeto de lei, nos termos do parecer do relator "ad referendum" do plenário.

Sala das Comissões, em 15/12/03

a) Luiz Gonzaga Vieira - Presidente

Giba Marson - Ricardo Castilho - Luiz Gonzaga Vieira - Italo Cardoso - Marcelo Cândido - Campos Machado - Rosmary Corrêa.

